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	Tese 249

CRIME CONTINUADO – RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR – INADMISSIBILIDADE

É inadmissível a continuidade delitiva entre receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor, eis que se trata de crimes de gêneros distintos.

(D.O.E., .15/11/2006, p. 051)




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos de Apelação nº 401.020.3/6-00, Comarca de Mauá, em que é apelante MARCO ANTONIO DA SILVA, vem perante Vossa Ex​celência, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição da Repú​blica, artigo 255, § 2º, do RISTJ e artigo 26 da Lei nº 8.038/90, interpor RECURSO ESPECIAL para o Co​lendo Superior Tribunal de Justiça, contra o v. acórdão de fls. 258/263, proferido pela 10ª Câmara do 5º Grupo da Seção Criminal, pelos motivos adiante aduzidos:

1. A  HIPÓTESE  EM  EXAME. 



“Marco Antonio da Silva foi preso em flagrante e processado como incurso em crimes de receptação dolosa qualificada e adulteração de chassi identificador de motocicleta” (fls. 259).



Narra a denúncia que o acusado, “no exercício de sua atividade comercial, adquiriu, ocultou, tinha em depósito e desmontou, em proveito próprio, coisa que sabia ser produto de crime, consistente em uma motocicleta Honda CBX 200 Strada, de cor vermelha, ano 1998, de placas BFT-0462/Ribeirão Pires, bem como por ter adulterado o chassi da motocicleta Honda CBX Aero, cor branca, ano 91, placas BXV-4170/SBC” (fls. 231).



A r. sentença de fls. 156/162 julgou procedente a ação penal e condenou o réu “à pena de 06 anos de reclusão, para cumprimento em regime semi-aberto e ao pagamento de 20 dias-multa, como incurso no artigo 180, parágrafo 1º e 2º e 311, caput, c.c. o artigo 69, todos do Código Penal” (fls. 230).



Inconformado, o réu apelou, “em busca da absolvição por insuficiência de provas, em tese alternativa querendo a desclassificação da receptação para a modalidade simples” (fls. 259). 



A Colenda 10ª Câmara do 5º Grupo da Seção Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo deu “parcial provimento ao recurso para reduzir a pena corporal a 3 anos e 6 meses de reclusão, regime aberto e 20 dias-multa” (fls. 259).



Transcreve-se a fundamentação do acórdão:



“Deve quanto ao mérito ser mantida a sentença de primeira instância, por seus próprios e bem lançados fundamentos, constando dos autos, além das evidências do flagrante, prova documental, oficial, esclarecedora no sentido de que efetivamente o apelante tinha em sua oficina mecânica uma motocicleta adquirida de desconhecido e em condições que ele próprio comentou, inconvincente a alegação de inocência. Foi surpreendido desmontando a moto e ainda em operação de adulteração de chassi de uma outra, tudo conforme a minuciosa denúncia de fls. 2/4. 



No interrogatório judicial de fls. 66 confessou ter comprado “uma moto de um moço que não conheço’, que encontrou num semáforo. O dolo no delito de receptação pode ser extraído das circunstâncias que cercam o episódio criminoso. A se entender de modo diverso, exigindo-se a plena ciência da coisa produto de crime, bastaria negar para escapar de responsabilidade criminal, o que seria absurdo. 



Foram duas as motos, uma que comprou do desconhecido e outra usada para troca de peças ou chassi, situações bem esclarecidas desde o flagrante e bem examinadas, repita-se, na sentença, que conta com o respaldo dos representantes do Ministério Público nas duas instâncias. 



Em conseqüência, e não obstante respeitáveis os argumentos correspondentes, não é possível a absolvição pretendida pela defesa no âmbito do recurso manifestado. Nem mesmo o acolhimento da tese alternativa, posto que devidamente comprovado que o réu tinha oficina mecânica no local. 



As penas foram as mínimas para cada um dos delitos, que pelo concurso material alcançaram 6 anos de reclusão e 20 dias-multa, enfocado o regime semi-aberto para o cumprimento da corporal. 



Entende-se possível, todavia, e não obstante talvez não existir precedentes jurisprudenciais específicos a esse respeito, enfocar a continuidade delitiva entre a receptação dolosa e a adulteração de chassi. 




Enfatize-se que a própria denúncia na verdade descreve que após adquirir a moto produto de roubo, o fazendo dolosamente, o acusado passou a adulterar o chassi de outra moto, sendo certo que policiais encontraram a de placas CBX-200, desmontada, tendo Marco Antonio retirado o motor para colocá-lo numa outra, CBX-150. Os fatos estão interligados e parece exagero a apenação de 3 anos de reclusão para cada episódio delituoso, difíceis de serem separados com clareza. 



O art. 71, caput, Código Penal, prevê a continuidade delitiva quando os crimes são da mesma espécie e pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes deve o segundo — já se está enfocando o caso específico destes autos — ser havido como continuação do primeiro. 



Vem à baila a orientação jurisprudencial segundo a qual “consideram-se crimes continuados, quaisquer que sejam os bens jurídicos ofendidos, vida, saúde, pudor, honra e liberdade, com o mesmo ou diverso titular, os que embora não reúnam elementos objetivos e subjetivos iguais, tenham o mesmo conteúdo” (RT 531/316). 



Já se decidiu, no tema, que a interpretação mais consentânea com o instituto sob enfoque é a que considera crimes continuados, quaisquer que sejam tais crimes, sejam ou não lesivos de bens personalíssimos (RT 539/320). Nesse aresto expresso que não existe na lei nenhuma limitação específica do que se deve entender por continuidade delitiva, salientando-se que “onde o legislador não restringiu é defeso ao intérprete fazê-lo”. 



Em acórdão sobre a difícil questão decidiu esta Corte na RT 445/369 que como o Código Penal não conceituou a identidade de espécie de crimes praticados, surgiu logo na doutrina e na jurisprudência acentuada divergência, entendendo alguns que crimes da mesma espécie são os que violam o mesmo artigo de lei. Acrescentou- se no acórdão: “outros sustentam que a interpretação deve ater-se à idéia da norma incriminadora principal, de maneira a abranger o conjunto de artigos que concernem a lesão do mesmo jurídico. Não é necessário que se trate do mesmo inciso ou do mesmo artigo, abarcando a generalidade dos delitos incorporados especificamente num mesmo título do código”. 



E ainda no mesmo aresto: o crime continuado, de acordo com a teoria adotada pela nossa lei penal positiva, embora de caráter essencialmente objetivo, sofre o reflexo da intenção do agente “que pratica as várias ações visando a uma mesma finalidade, se bem que utilizando-se, às vezes, de meios diversos ou assumindo, na execução, condutas desiguais ou modificadas por condições personalíssimas das vítimas, que acabam por incriminá-lo em dispositivo diverso do Código Penal”. E “não obstante, a sua intenção foi dirigida sempre no sentido de satisfazer o mesmo propósito, ainda que com resultados heterogêneos que vão incidir em artigos da lei, não genericamente, mas especificamente diferentes”. 



No caso específico em exame, e já foi observado, a aquisição de uma motocicleta, na seqüência desmontada e nela colocado o motor de outra, adulterada, segundo a narrativa expressa da denúncia, admite a conclusão de que houve uma seqüência delituosa praticamente homogênea, ainda que os dispositivos relacionados com a receptação (art. 180) e a adulteração de chassi (art. 311) estejam muito distanciados no Código Penal, previsto inclusive em capítulos totalmente diversos. 



Mas a situação fática, seqüencial e específica não pode escapar da previsão do art. 71 desse diploma legal, conceituando os dois delitos como, nas circunstâncias, da mesma espécie, ainda que em termos exclusivamente fáticos: duas motocicletas usadas quase que de forma concomitante. 



Em sendo assim, e sabendo-se que a tese talvez seja ousada e eventualmente forçada, mas com evidente respaldo fático, aplica-se a pena da receptação dolosa qualificada, o primeiro dos crimes praticados, 3 anos de reclusão e 10 dias-multa, com o aumento de 1/6 pelo segundo crime — adulteração de chassi — alcançando-se 3 anos e 6 meses de reclusão e 20 dias-multa, observando-se em relação ao apenamento pecuniário a regra do art. 72 do Código Penal. 



Define-se o sentença que o réu é autorizado o recurso em regime prisional aberto, mesmo porque está na sentença que o réu é primário e possui bons antecedentes, a ele autorizado o recurso em liberdade. 



Decide-se de acordo com a súmula.” (fls. 260/263).


Assim decidindo, data venia, a douta Turma Julgadora afrontou o artigo 71, do Código Penal, bem como dissentiu de jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, legiti​mando-se, as​sim, a interposição deste recurso pela alíneas "a" e "c" do inciso III, do artigo 105, da Carta Magna. De fato, julgando caso quase idêntico, Aquela Corte Superior decidiu:



RECURSO ESPECIAL. PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA CRIMES DE ESPÉCIES DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.



1. Não há como reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de estelionato, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor, pois são infrações penais de espécies diferentes, que não estão previstas no mesmo tipo fundamental. Precedentes do STF e do STJ.



2. Recurso desprovido.

(REsp 738.337/DF, Rel. MIN.  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 466 – publicado na Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça – documento em anexo).

2. CONTRARIEDADE A DISPOSITIVO  DE  LEI   FEDERAL



Segundo conhecida lição do saudoso Minis​tro ALIOMAR BALEEIRO, perfeitamente ajustável à hipótese em exame, "denega-se vigên​cia de lei não só quando se diz que esta não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diame​tralmente oposto ao que nela está expresso e claro" (RTJ 48/788).



Prevê o artigo 71, “caput”, do Código Penal:

“Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços”



A lei penal somente admite a aplicação da continuidade delitiva quando houver “prática de dois ou mais crimes da mesma espécie”, o que não se verificou na hipótese, pois como admitido no próprio acórdão recorrido, receptação (artigo 180 do Código Penal) e adulteração de sinal identificador de veículo (artigo 311 do Código Penal) não são da mesma espécie, eis que ofendem bens jurídicos distintos.



Assim o entendimento de BASILEU GARCIA, amparado na lição de Nelson Hungria:



“Como devemos entender a locução – crimes da mesma espécie? NELSON HUNGRIA restringe: são os fatos que violam o mesmo artigo de lei. Quando muito, concede que possa haver continuidade entre as formas simples e as formas qualificadas, como no furto. Não, porém, entre furto e roubo, porque se faz mister a identidade do tipo fundamental, ou da forma incriminadora principal, conforme diz MAYER. Parece-lhe fora de dúvida – e a nós igualmente – que pode existir continuação entre modalidade consumada e a tentada do crime, porquanto a tentativa não é mais que uma sub-espécie do crime a que diz respeito.



Relativamente ao roubo e ao furto, a continuidade se afastaria por serem crimes que redundam em ofensa a bens jurídicos diferentes: no roubo, além do patrimônio, atinge-se a pessoa, com lesões ou grave ameaça. No crime continuado, existe, essencialmente, a violação do mesmo bem jurídico” (Instituições de Direito Penal, vol. I, tomo I, 4ª ed., São Paulo: Max Limonad, p. 521) – grifo nosso.


Na mesma linha DAMÁSIO E. DE JESUS:

“Crimes da mesma espécie são os previstos no mesmo tipo penal, i. e., aqueles que possuem os mesmos elementos descritivos, abrangendo as formas simples, privilegiadas e qualificadas, tentadas ou consumadas. Nelson Hungria falava em “identidade de conteúdo específico de cada crime, admitindo-se” “a continuação entre formas simples e qualificadas, tentadas e consumadas”. René Ariel Dotti fala em “preceito sancionador, com os seus tipos fundamentais, qualificados e privilegiados”. O intérprete deve verificar a figura típica, a figura abstrata de Direito Penal (expressão de Soler), o tipo incriminador central, o tipo fundamental, que possui as elementares do crime. Crimes da mesma espécie são os que possuem essas elementares, não importando que os delitos componentes sejam tentados ou consumados, simples, privilegiados ou qualificados” (Direito Penal, 1º vol., São Paulo: Saraiva, p. 564).



Confira-se, ainda, JULIO FABBRINI MIRABETE:



“ (...) Delitos da mesma espécie, para alguns, são os previstos no mesmo dispositivo penal. Tal interpretação, porém, esbarra no próprio texto do dispositivo que se refere a “penas” diversas e, portanto, corresponde a tipos penais diferentes. Há continuação portanto, entre crimes, que se assemelham em seus tipos fundamentais, por seus elementos objetivos e subjetivos, violadores também do mesmo interesse jurídico. Nada impede o reconhecimento da continuação entre as formas simples e qualificadas de um ilícito, entre crimes tentados e consumados ou entre crimes culposos” (Manual de Direito Penal, 21ª ed., São Paulo: Atlas, p.318) – grifo nosso. 

 

Em suma, ao admitir a continuidade delitiva em relação a crimes de espécies diferentes, a Douta Turma Julgadora contrariou frontalmente os termos expressos do artigo 71, “caput”, do Código Penal, negando-lhe vigência, o que autoriza a interposição deste recurso, com amparo na alínea “a” do permissivo constitucional.

3. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL



Além de contrariar o entendimento doutriná​rio sobre a matéria, o v. acórdão impugnado também divergiu de r. decisões proferidas pelos Excelso Supremo Tribunal Federal e Colen​do Superior Tribunal de Justiça:



PENAL. RECURSO ESPECIAL. RECEPTAÇÃO E ROUBO MAJORADO. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PERSONALIDADE. REINCIDÊNCIA. AGRAVANTE. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. CRIME CONTINUADO. ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. PENA AQUÉM DO MÍNIMO. ATENUANTES. SÚMULA Nº 231/STJ.



I - Não havendo elementos suficientes para a aferição da personalidade do agente, mostra-se incorreta sua valoração negativa a fim de supedanear o aumento da pena-base.



II - Dentro dos limites legais, uma vez caracterizada a reincidência, a agravante deve ser aplicada.



III - Fere o disposto no art. 61, inciso I, do CP a rejeição de sua incidência sob pretexto de bis in idem, concretamente inocorrente (Precedentes).



IV - Não se admite a continuidade delitiva entre os crimes de receptação e roubo majorado, uma vez que, apesar de estarem inseridos no rol dos crimes contra o patrimônio, são de espécies diferentes, o que afasta a aplicação do art. 71, caput, do Código Penal (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).



V - A pena privativa de liberdade não pode ser fixada abaixo do mínimo legal com supedâneo em meras atenuantes (Precedentes e Súmula n.º 231 - STJ).



Recurso parcialmente  provido.

(STJ – Resp 732.857/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11.10.2005, DJ 12.12.2005 p. 417)



PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO E ROUBO MAJORADO. CRIME CONTINUADO. ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.



Não se admite a continuidade delitiva entre os crimes de furto qualificado e roubo majorado, uma vez que, apesar de estarem inseridos no rol dos crimes contra o patrimônio, são de espécies diferentes, o que afasta a aplicação do art. 71, caput, do Código Penal (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).



Recurso provido.

(STJ – REsp 704.941/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 07.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 411)



RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO QUALIFICADO E FURTO QUALIFICADO.  RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE. CRIMES DE MESMA ESPÉCIE.



1. Não é possível o reconhecimento da continuidade delitiva entre os crimes de roubo e furto, visto que são crimes de espécies distintas. Precedentes do STJ e STF.



2. Recurso conhecido e provido.

(STJ – REsp 636.289/RS, Rel. MIN.  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16.09.2004, DJ 11.10.2004 p. 376)



RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. FURTO E RECEPTAÇÃO DOLOSA.



"Não há que se falar em continuidade delitiva entre furto e receptação dolosa, porque se trata de crimes de espécies diferentes, embora ambos sejam da mesma natureza, ou seja, crimes patrimoniais."



Recurso conhecido e provido.

(STJ – REsp 319.839/SP, Rel. MIN.  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17.12.2002, DJ 17.02.2003 p. 320)



CRIMINAL. ROUBO E EXTORSÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. CONCURSO MATERIAL. CRIMES DA MESMA NATUREZA. ESPÉCIES DIVERSAS.



1. A continuidade delitiva exige para a sua configuração a prática de dois ou mais crimes da mesma espécie, que possuam, pois, a mesma definição legal.



2. O roubo e a extorsão, embora sejam da mesma natureza, são de espécies distintas , não sendo possível a continuidade delitiva entre eles.



3. Recurso Especial provido.

(STJ – REsp 236.765/SP, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 05.03.2002, DJ 08.04.2002 p. 257)



RECURSO ESPECIAL. ROUBO E EXTORSÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. DESCARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE HOMOGENEIDADE ENTRE OS ELEMENTOS SUBJETIVOS E DESCRITIVOS DOS   DELITOS: CRIMES DO MESMO GÊNERO, MAS DE ESPÉCIES DIFERENTES. INCIDÊNCIA DA REGRA DO CONCURSO MATERIAL.



Para a conceituação do que venha a ser crime de "mesma espécie", para fins de incidência do art. 71 do Estatuto Penal Repressivo, não basta que os crimes atinjam um mesmo bem jurídico. Além disso, deve haver necessariamente semelhança entre os elementos subjetivos e objetivos (descritivos) das condutas delituosas, o que não ocorre no caso vertente.



Recurso provido.

(STJ – REsp 332.948/SP, Rel. MIN.  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 27.11.2001, DJ 25.02.2002 p. 432)



PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. UNIFICAÇÃO DE PROCESSOS. CRIME CONTINUADO. PROCESSOS EM FASES DISTINTAS.



I – Em princípio, mormente nos estreitos limites do writ, os crimes contra a ordem tributária e os crimes contra a previdência. não são da mesma espécie. A continuidade delitiva exige que os ilícitos penais sejam da mesma espécie e não apenas do mesmo gênero ou da mesma natureza.



II – Não se pode confundir o direito a ser reconhecido, ao final, à eventual continuidade delitiva com pretenso direito à unificação de feitos (16 ações) que se encontram em fases totalmente distintas (denúncias que datam do período de 1996 a 2000), tudo isto, a ensejar tumulto processual e inviabilização da persecutio criminis in iudicio. Inexistência de constrangimento ilegal.



Writ indeferido.

(STJ – HC 15.878/RS, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, Rel. p/ Acórdão Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28.06.2001, DJ 03.09.2001 p. 233)



HABEAS CORPUS. PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (ARTIGOS 10, 11 E 22 DA LEI 7.492/86, C/C ART. 71 DO CP). CONTINUIDADE DELITIVA. DESCARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE HOMOGENEIDADE ENTRE OS ELEMENTOS SUBJETIVOS E DESCRITIVOS DOS DELITOS: CRIMES DE ESPÉCIES DIFERENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.



Para a conceituação do que venha a ser crime de "mesma espécie", para fins de incidência do art. 71 do Estatuto Penal Repressivo, não basta que os crimes atinjam um mesmo bem jurídico. Além disso, deve haver necessariamente semelhança entre os elementos subjetivos e objetivos (descritivos) das condutas delituosas, o que não ocorre no caso vertente.



Acórdão que observou fielmente os critérios previstos no art. 59 do CP, entendendo que a culpabilidade, as conseqüências e os motivos dos crimes (circunstâncias desfavoráveis ao paciente) ensejavam a fixação da pena-base acima do mínimo.



Ordem denegada.

(STJ –HC 9.460/SP, Rel. MIN.  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 26.10.1999, DJ 29.11.1999 p. 178)





HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO DE VEÍCULO E DE USO DE DOCUMENTO FEDERAL FALSO (CP, ART. 180, C/C ART. 71, E ART. 304) UTILIZADO CONTRA PARTICULARES. HIPÓTESE DE CONCURSO MATERIAL. COMPETÊNCIA. PRORROGAÇÃO. INOCORRENCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA DE SEGURANÇA DETENTIVA. CANCELAMENTO 'EX-OFFICIO', QUANDO APLICADA A IMPUTAVEIS. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENEFICA: PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL. PRECEDENTE. (STF – Habeas Corpus nº 67547 – RJ, 2ª Turma, Rel. Min. PAULO BROSSARD, j. 29/09/1989, D.J.U. de 22/09/1989. p. 14832).
CRIME CONTINUADO DE 


Oferta-se, como paradigma, a decisão proferida no Recurso Especial nº 738.337 – DF, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, j. 17/11/2005, D.J.U. de 19/12/2005, p. 466, publicada na Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça (documento em anexo) e cuja ementa tem o seguinte teor:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA CRIMES DE ESPÉCIES DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.



1. Não há como reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de estelionato, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor, pois são infrações penais de espécies diferentes, que não estão previstas no mesmo tipo fundamental. Precedentes do STF e do STJ.



2. Recurso desprovido.



Para melhor demonstrar o dissídio, transcreve-se o relatório e o voto da Culta Ministra:

“RELATÓRIO
 



EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ: 



Trata-se de recurso especial interposto por ÁLVARO AUGUSTO REZENDE PAIVA, com fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, assim ementado, in verbis:
"PENAL E PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO. ESTELIONATO. PROVAS SUFICIENTES À CONDENAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RELATIVAMENTE A UM DOS DELITOS. REDUÇÃO PROPORCIONAL DA PENA.
1. É suficiente e apto a gerar condenação um conjunto probatório composto de inúmeras provas periciais, documentais e testemunhais, de apreensão de diversos veículos adulterados e da palavra firme e coerente dos policiais que investigaram por muito tempo o réu, dono de uma oficina de carros, na qual adquiria veículos furtados ou roubados, depois adulterava os seus sinais identificadores e os expunha à locação e à venda, além de utilizá-los e emprestá-los a parentes e amigos.
2. Também resta bem comprovado o envolvimento do apelante em diversos crimes de estelionato, popularmente conhecidos como"golpe do seguro", em que se adulterava a placa dos carros de sua propriedade, simulava furtos e recebia das seguradoras as respectivas indenizações.
3. Se o acréscimo de 1⁄3 na pena referente aos crimes de estelionato levou em conta a ocorrência de cinco delitos, e se um destes encontra-se prescrito, cumpre atenuar esta pena proporcionalmente.
4. Recurso a que se dá parcial provimento." (fls. 1.521⁄1.522)

 



Informam os autos que a Corte a quo deu parcial provimento ao apelo defensivo para reduzir o aumento pela continuidade delitiva, diante da prescrição de um dos cinco crimes de estelionato cometidos, mantendo, no restante, a sentença monocrática que reconheceu a continuidade delitiva entre os crimes de mesma espécie e o concurso material entres os crimes de receptação, estelionato, e adulteração de sinal identificador de veículo automotor.



O Recorrente restou condenado à pena de 13 (treze) anos e 02 (dois meses) de reclusão, em regime inicial fechado, como incurso no art. 180, § 1º (nove vezes), art. 171, c.c. art. 14, inciso II, (uma vez), art. 171, caput (três vezes) e art. 311 (onze vezes), na forma dos arts. 71 e 69, todos do Código Penal.



Os embargos de declaração opostos, aduzindo contradição e omissão no reconhecimento do concurso material entre os crimes, foram conhecidos e rejeitados.



Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, contrariedade ao art. 71 do Código Penal, porquanto o fato dos três delitos configurarem tipos penais diferentes, não é óbice à aplicação da continuidade delitiva.



Contra-razões às fls. 1.572⁄1.581.



Admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte.



O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1.588⁄1.593, opinando pelo não conhecimento do recurso, em parecer assim ementado:

"Recurso Especial. Penal. Receptação. Estelionato. Adulteração de sinal identificador do veículo automotor. Crime continuado. Não preenchimento dos requisitos objetivos. Reexame de provas. Súmula 07⁄STJ. Não conhecimento.
- De início, não se deve conhecer da insurgência em face da necessária incursão na seara fático e probatória, a fim de que se determine ou não a ocorrência de continuidade delitiva.
- In casu, a reiteração criminosa do recorrente que faz do crime um meio de subsistência não pode ser confundida com crime continuado.
- Posiciono-me no sentido de não acolher as razões da insurgência.
III - Parecer pelo não conhecimento do recurso especial."
 



É o relatório.

 

VOTO
 



EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (RELATORA): 



O recurso não comporta provimento.



Com efeito, para que se reconheça a ocorrência de crime continuado, previsto no art. 71, do Código Penal, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: pratica de dois ou mais crimes da mesma espécie, cometidos nas mesmas circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução, entre outras semelhantes que permitam aferir a continuidade.



Na hipótese vertente, o Recorrente foi condenado como incurso nas sanções dos crimes de estelionato, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor. Nesse contexto, não se pode aplicar a regra do art. 71 do Código Penal.



Embora o estelionato e a receptação pertençam ao gênero dos crimes contra o patrimônio, não são da mesma espécie, uma vez que o estelionato tem como circunstâncias elementares a indução da vítima ao erro e o emprego de ardil ou outro meio fraudulento. Outrossim, o tipo do art. 311, do Código Penal, é de gênero diferente, pois se volta, primordialmente, contra a fé pública.



Assim, na esteira da orientação jurisprudencial prevalecente no Pretório Excelso e no Superior Tribunal de Justiça, crimes da mesma espécie são aqueles previstos no mesmo dispositivo legal, isto é, que possuem o mesmo tipo fundamental, abrangendo as formas simples, privilegiadas e qualificadas, tentadas ou consumadas.



Nesse sentido, os seguintes julgados proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"EMENTA: HABEAS-CORPUS. CRIME HEDIONDO DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO E CRIME DE ROUBO QUALIFICADO: CONCURSO MATERIAL. PEDIDO PARA QUE O CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO (CP, ART. 159, CAPUT), SEJA DESCLASSIFICADO PARA O DE ROUBO (CP, art. 157), OU, SUCESSIVAMENTE, PARA O DE EXTORSÃO (CP, ART. 158). REVISÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA PELO TRIBUNAL COATOR, POR FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PACIENTE (ART. 1º, I, DO ESTATUTO DA OAB - LEI Nº 8.906⁄94): CONCESSÃO EX-OFFICIO DA ORDEM DE HABEAS-CORPUS.
1. Ocorre concurso material de delitos quando o agente pratica na mesma oportunidade fática, mediante ações imediatamente subseqüentes, os crimes de extorsão mediante seqüestro e de roubo; estes crimes são da mesma natureza, mas não são da mesma espécie: têm definição autônoma e assim devem ser punidos.
Precedentes. Habeas-corpus conhecido, mas indeferido.
[...]" (HC 74.528⁄SP, 2ª Turma, rel. Min. MAURÍCIO CORREA, DJ de 13⁄12⁄96)

 

"HABEAS CORPUS" - ROUBO E EXTORSÃO - CONCURSO MATERIAL - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA - TRATAMENTO PENAL AUTÔNOMO - DUPLA INCIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE - ORDEM DENEGADA. OS DELITOS DE ROUBO E DE EXTORSÃO, POR NÃO CONSTITUÍREM CRIMES DA MESMA ESPÉCIE, DEVEM SER SANCIONADOS AUTONOMAMENTE, APLICANDO-SE-LHES A REGRA DO CUMULO MATERIAL. A PRÁTICA DE CRIMES EM SITUAÇÃO CONFIGURADORA DE CONCURSO MATERIAL AUTORIZA A APLICAÇÃO, SOBRE CADA UM DELES, DAS CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA, SEM QUE ISSO CARACTERIZE DUPLA INCIDÊNCIA DESSES FATORES DE MAJORAÇÃO DA SANÇÃO PENAL." (HC 69.810⁄SC, 1ª Turma, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 18⁄06⁄93)

 

E, ainda, a orientação desta Egrégia Corte Superior de Justiça:

"CRIMINAL. HC. EXECUÇÃO. ESTELIONATOS. CONTINUIDADE DELITIVA. UNIFICAÇÃO DE PENAS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS. MATÉRIA PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE. HABITUALIDADE CRIMINOSA. INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME CONTINUADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
I. Não se conhece do pedido de unificação das penas referentes aos processos 690⁄95 e 04⁄96, da Comarca de São João de Boa Vista-SP, sob pena de indevida supressão de instância, já que não foi objeto de debate e decisão por parte do Tribunal a quo.
II. Para a caracterização da continuidade delitiva é imprescindível o preenchimento dos requisitos objetivos (mesmas condições de tempo, espaço e modus operandi) e subjetivo (unidade de desígnios). Precedentes.
III. A prática de reiterados crimes da mesma espécie, em datas próximas, não significa que os delitos subseqüentes serão tidos como continuação do primeiro, para os fins do art. 71 do Código Penal, configurando a habitualidade criminosa, que agrava o tratamento penal dado ao infrator, mostrando-se incompatível com a continuidade delitiva. Precedente.
IV. Ordem parcialmente conhecida e denegada." (HC 37420⁄SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 14⁄03⁄2005.)

 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO E ROUBO MAJORADO. CRIME CONTINUADO. ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 
Não se admite a continuidade delitiva entre os crimes de furto qualificado e roubo majorado, uma vez que, apesar de estarem inseridos no rol dos crimes contra o patrimônio, são de espécies diferentes, o que afasta a aplicação do art. 71, caput, do Código Penal (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).
Recurso provido." (REsp 704941⁄RS, 5ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30⁄05⁄2005.)

 



Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.



É como voto.” (grifos do original).
3.a - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA



Como se verifica pela transcrição ora feita, é evidente o parale​lismo entre o caso tratado no julgado trazido à colação e a hipótese deci​dida pelo v. acórdão recorrido: em ambos os processos os réus praticaram receptação e adulteração de sinal identificador de veículo.



Segundo o teor do acórdão impugnado:



“Entende-se possível, todavia, e não obstante talvez não existir precedentes jurisprudenciais específicos a esse respeito, enfocar a continuidade delitiva entre a receptação dolosa e a adulteração de chassi. 




Enfatize-se que a própria denúncia na verdade descreve que após adquirir a moto produto de roubo, o fazendo dolosamente, o acusado passou a adulterar o chassi de outra moto, sendo certo que policiais encontraram a de placas CBX-200, desmontada, tendo Marco Antonio retirado o motor para colocá-lo numa outra, CBX-150. Os fatos estão interligados e parece exagero a apenação de 3 anos de reclusão para cada episódio delituoso, difíceis de serem separados com clareza. 



O art. 71, caput, Código Penal, prevê a continuidade delitiva quando os crimes são da mesma espécie e pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes deve o segundo — já se está enfocando o caso específico destes autos — ser havido como continuação do primeiro. 



Vem à baila a orientação jurisprudencial segundo a qual “consideram-se crimes continuados, quaisquer que sejam os bens jurídicos ofendidos, vida, saúde, pudor, honra e liberdade, com o mesmo ou diverso titular, os que embora não reúnam elementos objetivos e subjetivos iguais, tenham o mesmo conteúdo” (RT 531/316). 



Já se decidiu, no tema, que a interpretação mais consentânea com o instituto sob enfoque é a que considera crimes continuados, quaisquer que sejam tais crimes, sejam ou não lesivos de bens personalíssimos (RT 539/320). Nesse aresto expresso que não existe na lei nenhuma limitação específica do que se deve entender por continuidade delitiva, salientando-se que “onde o legislador não restringiu é defeso ao intérprete fazê-lo”. 



Em acórdão sobre a difícil questão decidiu esta Corte na RT 445/369 que como o Código Penal não conceituou a identidade de espécie de crimes praticados, surgiu logo na doutrina e na jurisprudência acentuada divergência, entendendo alguns que crimes da mesma espécie são os que violam o mesmo artigo de lei. Acrescentou- se no acórdão: “outros sustentam que a interpretação deve ater-se à idéia da norma incriminadora principal, de maneira a abranger o conjunto de artigos que concernem a lesão do mesmo jurídico. Não é necessário que se trate do mesmo inciso ou do mesmo artigo, abarcando a generalidade dos delitos incorporados especificamente num mesmo título do código”. 



E ainda no mesmo aresto: o crime continuado, de acordo com a teoria adotada pela nossa lei penal positiva, embora de caráter essencialmente objetivo, sofre o reflexo da intenção do agente “que pratica as várias ações visando a uma mesma finalidade, se bem que utilizando-se, às vezes, de meios diversos ou assumindo, na execução, condutas desiguais ou modificadas por condições personalíssimas das vítimas, que acabam por incriminá-lo em dispositivo diverso do Código Penal”. E “não obstante, a sua intenção foi dirigida sempre no sentido de satisfazer o mesmo propósito, ainda que com resultados heterogêneos que vão incidir em artigos da lei, não genericamente, mas especificamente diferentes”. 



No caso específico em exame, e já foi observado, a aquisição de uma motocicleta, na seqüência desmontada e nela colocado o motor de outra, adulterada, segundo a narrativa expressa da denúncia, admite a conclusão de que houve uma seqüência delituosa praticamente homogênea, ainda que os dispositivos relacionados com a receptação (art. 180) e a adulteração de chassi (art. 311) estejam muito distanciados no Código Penal, previsto inclusive em capítulos totalmente diversos. 



Mas a situação fática, seqüencial e específica não pode escapar da previsão do art. 71 desse diploma legal, conceituando os dois delitos como, nas circunstâncias, da mesma espécie, ainda que em termos exclusivamente fáticos: duas motocicletas usadas quase que de forma concomitante. 



Em sendo assim, e sabendo-se que a tese talvez seja ousada e eventualmente forçada, mas com evidente respaldo fático, aplica-se a pena da receptação dolosa qualificada, o primeiro dos crimes praticados, 3 anos de reclusão e 10 dias-multa, com o aumento de 1/6 pelo segundo crime — adulteração de chassi — alcançando-se 3 anos e 6 meses de reclusão e 20 dias-multa, observando-se em relação ao apenamento pecuniário a regra do art. 72 do Código Penal. 



Define-se o sentença que o réu é autorizado o recurso em regime prisional aberto, mesmo porque está na sentença que o réu é primário e possui bons antecedentes, a ele autorizado o recurso em liberdade.” (fls. 261/263).


Enquanto para o paradigma:



“Com efeito, para que se reconheça a ocorrência de crime continuado, previsto no art. 71, do Código Penal, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: pratica de dois ou mais crimes da mesma espécie, cometidos nas mesmas circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução, entre outras semelhantes que permitam aferir a continuidade.



Na hipótese vertente, o Recorrente foi condenado como incurso nas sanções dos crimes de estelionato, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor. Nesse contexto, não se pode aplicar a regra do art. 71 do Código Penal.



Embora o estelionato e a receptação pertençam ao gênero dos crimes contra o patrimônio, não são da mesma espécie, uma vez que o estelionato tem como circunstâncias elementares a indução da vítima ao erro e o emprego de ardil ou outro meio fraudulento. Outrossim, o tipo do art. 311, do Código Penal, é de gênero diferente, pois se volta, primordialmente, contra a fé pública.



Assim, na esteira da orientação jurisprudencial prevalecente no Pretório Excelso e no Superior Tribunal de Justiça, crimes da mesma espécie são aqueles previstos no mesmo dispositivo legal, isto é, que possuem o mesmo tipo fundamental, abrangendo as formas simples, privilegiadas e qualificadas, tentadas ou consumadas.



Nesse sentido, os seguintes julgados proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"EMENTA: HABEAS-CORPUS. CRIME HEDIONDO DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO E CRIME DE ROUBO QUALIFICADO: CONCURSO MATERIAL. PEDIDO PARA QUE O CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO (CP, ART. 159, CAPUT), SEJA DESCLASSIFICADO PARA O DE ROUBO (CP, art. 157), OU, SUCESSIVAMENTE, PARA O DE EXTORSÃO (CP, ART. 158). REVISÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA PELO TRIBUNAL COATOR, POR FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PACIENTE (ART. 1º, I, DO ESTATUTO DA OAB - LEI Nº 8.906⁄94): CONCESSÃO EX-OFFICIO DA ORDEM DE HABEAS-CORPUS.
1. Ocorre concurso material de delitos quando o agente pratica na mesma oportunidade fática, mediante ações imediatamente subseqüentes, os crimes de extorsão mediante seqüestro e de roubo; estes crimes são da mesma natureza, mas não são da mesma espécie: têm definição autônoma e assim devem ser punidos.
Precedentes. Habeas-corpus conhecido, mas indeferido.
[...]" (HC 74.528⁄SP, 2ª Turma, rel. Min. MAURÍCIO CORREA, DJ de 13⁄12⁄96)

 

"HABEAS CORPUS" - ROUBO E EXTORSÃO - CONCURSO MATERIAL - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA - TRATAMENTO PENAL AUTÔNOMO - DUPLA INCIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE - ORDEM DENEGADA. OS DELITOS DE ROUBO E DE EXTORSÃO, POR NÃO CONSTITUÍREM CRIMES DA MESMA ESPÉCIE, DEVEM SER SANCIONADOS AUTONOMAMENTE, APLICANDO-SE-LHES A REGRA DO CUMULO MATERIAL. A PRÁTICA DE CRIMES EM SITUAÇÃO CONFIGURADORA DE CONCURSO MATERIAL AUTORIZA A APLICAÇÃO, SOBRE CADA UM DELES, DAS CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA, SEM QUE ISSO CARACTERIZE DUPLA INCIDÊNCIA DESSES FATORES DE MAJORAÇÃO DA SANÇÃO PENAL." (HC 69.810⁄SC, 1ª Turma, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 18⁄06⁄93)

 

E, ainda, a orientação desta Egrégia Corte Superior de Justiça:

"CRIMINAL. HC. EXECUÇÃO. ESTELIONATOS. CONTINUIDADE DELITIVA. UNIFICAÇÃO DE PENAS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS. MATÉRIA PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE. HABITUALIDADE CRIMINOSA. INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME CONTINUADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
I. Não se conhece do pedido de unificação das penas referentes aos processos 690⁄95 e 04⁄96, da Comarca de São João de Boa Vista-SP, sob pena de indevida supressão de instância, já que não foi objeto de debate e decisão por parte do Tribunal a quo.
II. Para a caracterização da continuidade delitiva é imprescindível o preenchimento dos requisitos objetivos (mesmas condições de tempo, espaço e modus operandi) e subjetivo (unidade de desígnios). Precedentes.
III. A prática de reiterados crimes da mesma espécie, em datas próximas, não significa que os delitos subseqüentes serão tidos como continuação do primeiro, para os fins do art. 71 do Código Penal, configurando a habitualidade criminosa, que agrava o tratamento penal dado ao infrator, mostrando-se incompatível com a continuidade delitiva. Precedente.
IV. Ordem parcialmente conhecida e denegada." (HC 37420⁄SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 14⁄03⁄2005.)

 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO E ROUBO MAJORADO. CRIME CONTINUADO. ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 
Não se admite a continuidade delitiva entre os crimes de furto qualificado e roubo majorado, uma vez que, apesar de estarem inseridos no rol dos crimes contra o patrimônio, são de espécies diferentes, o que afasta a aplicação do art. 71, caput, do Código Penal (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).
Recurso provido." (REsp 704941⁄RS, 5ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30⁄05⁄2005.)

 



Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.” (grifos do original).


Em síntese, o acórdão recorrido afirmou: “Entende-se possível, todavia, e não obstante talvez não existir precedentes jurisprudenciais específicos a esse respeito, enfocar a continuidade delitiva entre a receptação dolosa e a adulteração de chassi.” Enquanto o paradigma: “Na hipótese vertente, o Recorrente foi condenado como incurso nas sanções dos crimes de estelionato, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor. Nesse contexto, não se pode aplicar a regra do art. 71 do Código Penal. Embora o estelionato e a receptação pertençam ao gênero dos crimes contra o patrimônio, não são da mesma espécie, uma vez que o estelionato tem como circunstâncias elementares a indução da vítima ao erro e o emprego de ardil ou outro meio fraudulento. Outrossim, o tipo do art. 311, do Código Penal, é de gênero diferente, pois se volta, primordialmente, contra a fé pública.”

Nítida, pois, a semelhança das situações cotejadas e manifesta a divergência de soluções.

Sendo assim, mais correta, ao nosso ver, a solução encontrada pelo julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4.  RAZÕES  DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA.



Ante o exposto, demonstrados fundamentadamente violação da norma federal e o dissídio jurisprudencial, aguarda o Ministério Público do Estado de São Paulo seja deferido o processamento do presente recurso especial por essa Egrégia Presidência, bem como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior Tribunal de Justiça, para que seja reformada a decisão impugnada, a fim de afastar o reconhecimento da continuidade delitiva, restabelecendo-se a decisão de primeiro grau.



São Paulo, 25 de maio de 2006.

PERSEU GENTIL NEGRÃO

Procurador de Justiça

Acompanha o presente acórdão proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº  738.337 – DF,  5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, j. 17/11/2005, D.J.U. de 19/12/2005, p. 466, obtido na Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça.
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